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REGULAMENTO DO BANCO DE EMPRÉSTIMO DE INSTRUMENTAIS 

CURSO DE ODONTOLOGIA DA UEL 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

 
 

    CAPÍTULO I 
 

DA NATUREZA 
 
Art.1 º O Banco de Empréstimo tem como finalidade emprestar instrumentais odontológicos aos 

estudantes menos favorecidos da primeira, segunda, terceira, quarta e quinta séries, 
colaborando para que estes estudantes não desistam do Curso de Odontologia por 
dificuldades na compra dos instrumentais necessários para a conclusão do curso. 

 

CAPÍTULO II 
 

DOS OBJETIVOS 
 
Art.2º São objetivos gerais do Banco de Empréstimos: 
 
 I – arrecadar, por meio de doação, os instrumentais através de campanhas realizadas com 

profissionais da área, empresas do ramo odontológico e ex-estudantes da UEL; 
 II – emprestar aos estudantes menos favorecidos os instrumentais odontológicos 

disponíveis no Banco de Empréstimo para uos durante a permanência no curso; 
 III –  disponibilizar o empréstimo dos instrumentais e sua devolução através do Termo de 

Empréstimo; 
 IV – Controlar e fiscalizar o uso adequado dos instrumentais odontológicos, bem como os 

prazos dos empréstimos realizados. 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DA SELEÇÃO 
 

Art.3º O estudante interessado no empréstimo do instrumental deverá procurar o SEBEC, sendo 
submetido a uma análise socioeconômica e pesquisa dos instrumentais que necessita, de 
acordo com as lista enviadas pelas áreas ao Colegiado do Curso de Odontologia. 

 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO EMPRÉSTIMO 
 

Art.4º  Os estudantes deverão zelar pelo instrumental durante o tempo que estiver utilizando, 
não podendo cedê-los a qualquer título a terceiros.    

                                      
§ 1º O estudante deverá devolver o instrumental ao final de cada ano letivo e retirar no início 

das atividades acadêmicas junto ao Colegiado do Curso de Odontologia. 
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§ 2º O estudante é responsável pela perda ou dano causado ao instrumento em seu poder, 
devendo ressarcir o Curso de Odontologia da UEL por eventuais extravios ou danificação 
através da doação de um instrumento igual ou similar indicado pelo Colegiado do Curso 
de Odontologia da UEL. 

 
§ 3º O instrumental somente deverá ser retirado pelo estudante que for selecionado ou pelo 

seu representante legal, mediante procuração com firma reconhecida. 
 
Art. 5º  Perderá o direito ao empréstimo o estudante que permanecer retido na série por mais de 

um ano. 
 
Art.6º Ao final do curso, o estudante deverá realizar a devolução dos instrumentais 

emprestados, e caso isso não ocorra, implicará em restituição dos mesmos à 
Universidade Estadual de Londrina. 

 
Art. 7º O Banco de Empréstimos é de inteira responsabilidade administrativa do Colegiado do 

Curso de Odontologia, da Clínica Odontológica Universitária e do Centro de Ciências da 
Saúde. 

 

 

 

CAPITULO V 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 8º Os casos omissos neste Regulamento são estudados e resolvidos pelo Colegiado do 

Curso de Odontologia e, quando necessário, pelos órgãos superiores da UEL, na esfera 
de suas competências.  

 
 
 
 
  
Aprovado pelo Colegiado de Curso 
Em _____/_____/_____ 
 
 
__________________________________ 
Professor Márcio Grama Hoeppner 
Coordenador do Colegiado de Curso 

Aprovado pela COU 
Em _____/_____/_______ 

 
 

____________________________________                                                                                                                                                           
Professor José Roberto Pinto 

Diretor da Clínica Odontológica Universitária 
 
 
 

Aprovado pelo CCS 
Em ____/____/____ 

 
__________________________________ 
Professora Mara Solange Gomes Dellaroza 
Diretora do Centro de Ciências da Saúde 

 
 


